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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PROCESSO Nº 011/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº003/2026
Aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, na Divisão e Compras da Prefeitura Municipal de Esperança do Sul, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 019/2024, para julgar e emitir parecer referente ao processo de Dispensa Licitação, conforme segue: A Administração Municipal, através do Processo de Licitação nº 0        /2026 - Dispensa de Licitação nº 003/2026, para Contratação de Empresa para prestação de serviços para ministrar aulas de música (teclado e gaita), conforme solicitado através do Pedido de Compra nº 111/2026, da Secretaria de Saúde e Assistência Social; Considerando a necessidade da contratação do profissional para fins de ministrar aulas de música, para desenvolver aos alunos do CRAS atividades lúdicas; Considerando que este trabalho será realizado em horário inverso de aulas nas escolas, com vistas a manter ocupado as crianças e adolescentes; Considerando que será realizado um trabalho, com vistas a despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela música e arte; Considerando que o Município possui todos os instrumentos para a execução deste projeto; Considerando que o público prioritário acompanhado pelo profissional serão os Beneficiários do Programa Bolsa Família e Inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, na maioria crianças e adolescentes oriundos de famílias em situação de vulnerabilidade social e com fragilização dos vínculos familiares e sociais, fato que exige que os profissionais que atendam e acompanham este público criem um vínculo de afetividade e confiança, fundamental na superação das dificuldades. Sendo a música um mecanismo de influência positiva ao meio social e cultural contribui no desenvolvimento emocional e na integração social humana, além de desenvolver e incentivar os talentos locais; Considerando que os valores propostos são de acordo com a realidade de mercado; Considerando a previsão legal constante no Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

À autoridade superior para apreciação e homologação da presente decisão.
JERRI RONÃ TOCHETTO     LICIANI D. KOGLER KURZ

TACIANA F.DE COL

Presidente 


     Membro 

                               Membro
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